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São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 
 

 
MENSAGEM Nº 125  
 

Prezada Senhora, 
 

Pelo presente, encaminha-se VETO  ao Projeto de Lei que 
“ “CRIA O SELO VERDE” A SER FIXADO EM CAÇAMBAS ESTACI ONÁRIAS 
SINALIZADAS. REGULARMENTE CADASTRADAS E LICENCIADAS  PELO ÓRGÃO 
MUNICIPAL COMPETENTE, A FIM DE NORMATIZAR A CIRCULA ÇAO DE 
EMPRESAS QUE EXPLORAM O SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDU OS SÓLIDOS 
EXTRADOMICILIARES”. ”, de autoria do VereadorArthur Schmidt, encaminhado ao Poder 
Executivo para sanção, através do Ofício n°. 850, desta Casa. 

    A ideia de “Selo Verde” vem revestida de certificação 
da qualidade na prestação do serviço, com segurança e garantia de que a destinação dos 
resíduos obedece aos critérios da Legislação Ambiental. 

 
Desta forma, foi realizada análise criteriosa do Projeto de Lei conforme dispõe: 

 
1)  Art. 2º, III  – o Projeto de Lei prevê como critério para emissão do “Selo Verde”, a 

apresentação de Licença de Operação. 
 
a) A exigência da Licença de Operação é para qual das atividades? Para atividade de 

transporte dos resíduos ou para o local de destinação dos mesmos? 
Ressaltamos que a atividade de transporte de resíduos é de competência da 
FEPAM, exceto, o transporte de “inertes”, que não exige Licença de Operação. 
 

b) Sugerimos que a transportadora deva comprovar a destinação correta dos resíduos, 
com a garantia de que o local é licenciado. 
 

2) Art. 4º  - Quanto a validade do Selo.  
 
a) Qual a previsibilidade de deterioração da caçamba? 

 
b) Existe algum estudo do tempo de vida útil de uma caçamba padrão? 
 

3)  Art. 8º, II  – Quais os critérios utilizados para o arbitramento da multa em 500 UPMs? 
 

4) Art. 8º, III  – Se refere a cassação de licença para instalação e funcionamento.  
 
a) Licença de qual atividade?  

 
b) No art. 1º menciona que sua licença de operação pode ser do seu Município de 

origem. Como o município ira cassar licença emitida fora da sua competência?   
 

5)  Qual a Secretaria que irá conceder o “Selo Verde”? A Lei em nenhum momento 
menciona. 
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6) Sugerimos que seja incluído nos critérios para concessão do “Selo Verde” que as 
empresas estejam “em dia” com suas obrigações e plenamente adequadas às exigências 
da Legislação Ambiental – Lei Municipal 6463/2007.  

 
Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos a disposição para 

eventuais esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 

São Leopoldo, 17 de novembro de 2017. 
 
 

                          ARY JOSÉ VANAZZI 
                                                                                                               PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
Ilma. Sra. 
Vereadora Edite Lisboa  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 
 
 
 
 
 
 
 


